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TIPO DA EMENDA
Aditiva

REFERÊNCIA
Corpo da Lei, Cap VII, Seção I, Art 115, Inciso VII

ADIÇÃO
Depois

TEXTO PROPOSTO
VIII - a reestruturação e recomposição salarial das carreiras policiais regidas pela Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, desde que a
disponibilidade orçamentária seja comprovada e compatível com os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, e até o montante das quantidades e dos limites orçamentários para o exercício e para a despesa anualizada
constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2023, bem como o provimento de cargos e funções relativos aos concursos
vigentes destas carreiras, até o montante das quantidades e dos limites orçamentários constantes de anexo específico da Lei
Orçamentária de 2023, cujos valores deverão constar de programação orçamentária específica e ser compatíveis com os limites
estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal não abrangidos nos incisos I a IV;
JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo destacar, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, a autorização para que a reestruturação e
recomposição salarial das carreiras mantidas pelo fundo de que trata o inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição possa ser
encaminhar para a União. A complexidade exigida em virtude da manutenção das referidas carreiras ocorrer por meio do fundo instituído
pela Lei 10.633 de 27 de dezembro de 2002, traz a necessidade do referido destaque para que o gestor do fundo possa dispor da
matéria sem a necessidade de futura tramitação de projeto de lei do Congresso Nacional, trazendo maior racionalidade e eficiência ao
processo legislativo orçamentário. Outra medida constante da emenda é a autorização para convocação dos candidatos aprovados nos
concursos públicos em andamento desse órgão, em virtude do grave comprometimento em termos de efetivo enfrentado pelo órgão
policial. Por todo o exposto, destacando a grande relevância e importância do tema, solicito o apoio dos ilustres pares para a tramitação
e aprovação dessa emenda.
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